
 
 

INDICAÇÃO Nº 102/2026 

 

AUTOR: VEREADOR EDSON LOURENÇO DE FREITAS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais 

em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente 

ao Excelentíssimo senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia 

ao senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos, solicitando o serviço de tapa-buracos na Avenida São Cristóvão na altura 

do n° 1.712, no bairro Vila São Luiz, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se justifica diante da situação crítica da 

pavimentação na Avenida São Cristóvão, na altura do número 1.712, onde há diversos 

buracos que vêm comprometendo a trafegabilidade e colocando em risco motoristas, 

motociclistas, ciclistas e pedestres. A deterioração do asfalto tem provocado transtornos 

diários, aumentando as chances de acidentes, danos aos veículos e prejuízos aos 

moradores e comerciantes da região. 

Para solucionar o problema, é necessário que seja realizado com 

urgência o serviço de tapa-buracos, com a devida preparação da base e aplicação 

adequada de massa asfáltica, garantindo maior durabilidade ao reparo. A execução do 

serviço por parte do setor competente assegurará a recuperação do trecho afetado, 

restabelecendo condições seguras e adequadas de circulação. 

A realização dessa melhoria beneficiará diretamente a população, 

proporcionando mais segurança no trânsito, melhor mobilidade urbana e valorização da 

via pública. Além disso, contribuirá para a prevenção de acidentes e para a redução de 

gastos com manutenção de veículos, promovendo mais qualidade de vida aos moradores 

e usuários da Avenida São Cristóvão. 

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a 

viabilização da indicação a fim de atender as necessidades da população local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

06 de março de 2026. 

 

 

EDSON LOURENÇO DE FREITAS 

VEREADOR 

 
 


